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RESOLUÇÃO-CS N° 02, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 
Dispõe sobre a Constituição da Comissão Eleitoral 

local e Central responsável pelo processo de consulta à 

comunidade escolar para escolha de Diretor-Geral do 

Campus Guarabira do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR (CS) DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas 

atribuições legais com base nos § 1º e 3º do Art. 10 da Lei n
o
 11.892, de 29 de dezembro de 

2008, no artigo 5º do decreto n
o
 6.986, de 20 de outubro de 2009 e no inciso IV do Art. 17 do 

Estatuto do IFPB, aprovado pela Resolução CS nº 246, de 18 de dezembro de 2015, e 

considerando o disposto no § 2º do Art. 68 do Estatuto já mencionado, conforme consta no 

processo nº 23381.001258.2019-18 e das decisões tomadas na Trigésima Quinta Reunião 

Ordinária, de 26 de fevereiro de 2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão Eleitoral do Campus Guarabira responsável por 

coordenar o processo de consulta à comunidade escolar para escolha de Diretor Geral do 

Campus Guarabira do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Paraíba, de 

acordo com as normas que serão estabelecidas pela Comissão Eleitoral Central. 

 

Art. 2º - Compor a Comissão Eleitoral do Campus Guarabira os seguintes 

membros abaixo discriminados: 

 

I. Representação do Corpo Docente: 

 

NOME COMPLETO SITUAÇÃO MATRÍCULA 

Nádia Pinheiro Nóbrega Titular 2983423 

Érick Augusto Gomes de Melo Titular 1935811 

Rômulo de Oliveira Lins Vieira de Melo Titular 2222815 

 

II. Representação do Segmento Técnico Administrativo: 

 

NOME COMPLETO SITUAÇÃO MATRÍCULA 

Érika Tayane Barbosa da Costa Titular 2230942 

Rayanne Oliveira Medeiros de Lima Titular 1852193 

Ana Cristina Batista Titular 2394460 
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Tiago Ramos da Silva 1º Suplente 2274920 

Saulo Ramos de Oliveira 2º Suplente 1000978 

 

III. Representação do Segmento Discente: 

 

NOME COMPLETO SITUAÇÃO MATRÍCULA 

Júlia da Silva Tavares Titular 201613720025 

Maria Emídia Sobral Morais Titular 201813710042 

Ítalo Leite dos Santos de Lima Titular 201613710008 

 

Parágrafo único - Designar o servidor Rômulo de Oliveira Lins Vieira de 

Melo para presidir esta comissão, conforme decisão dos respectivos membros desta comissão. 

  

Art. 3º - Constituir a Comissão Eleitoral Central responsável por disciplinar o 

processo de consulta à comunidade escolar para escolha de Diretor Geral do campus 

Guarabira do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Paraíba. 

 

Art. 4º - Compor a Comissão Eleitoral Central os seguintes membros abaixo 

discriminados: 

 

IV. Representação do Corpo Docente: 

 

NOME COMPLETO SITUAÇÃO CAMPUS MATRÍCULA 

Pablo Andrey Arruda de Araújo Titular Reitoria 1962567 

Antonio Feliciano Xavier Filho Titular Reitoria 273673 

Francisco Fernandes de Araújo Neto Titular Reitoria 2735503 

 

V. Representação do Segmento Técnico Administrativo: 

 

NOME COMPLETO SITUAÇÃO CAMPUS MATRÍCULA 

José Ferreira de Sousa Neto Titular Cabedelo 1810130 

Aguinaldo Tejo Filho Titular Reitoria 273729 

Valeriano Herculano Neto Titular Reitoria 273858 

 

VI. Representação do Segmento Discente: 

 

NOME COMPLETO SITUAÇÃO CAMPUS MATRÍCULA 

Wellington Pereira de Souza Titular João Pessoa 20171460091 

Leandro Levy Ferreira Rodrigues Titular João Pessoa 20181460019 

Felipe Targino do Nascimento Titular Itabaiana 201615610008 
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Parágrafo único - Designar o servidor Pablo Andrey Arruda de Araújo para 

presidir esta comissão, conforme decisão dos respectivos membros desta comissão.   

 

Art. 3º - Os trabalhos destas comissões se sobrepõem a qualquer outra 

atividade no âmbito do campus/reitoria, conferindo dedicação integral as atividades destas 

comissões. 

 

Art. 4º - Estabelecer prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos 

destas comissões. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada 

no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB. 

 

 

 

CICERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES 

Presidente do Conselho Superior 

 


